
RESOLUÇÃO Nº 413-COEX/UFMS, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE EXTENSÃO, CULTURA E ESPORTE  da
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 6º, caput, inciso IV do Regimento Geral da UFMS, e tendo em vista o disposto no art. 5º da
Resolução nº 537-Copp, de 29  de junho de 2022, e considerando o contido  no processo nº
23104.034182/2024-35, resolve, ad referendum:

 

Aprovar a Estrutura Curricular do Curso de Especialização em Educação Digital e
Inovação Pedagógica na Educação Básica, da Agência de Educação Digital e a Distância,, na
forma do Anexo a esta Resolução.

 

JOÃO BATISTA DE SANTANA

 

ANEXO - ESTRUTURA CURRICULAR DE CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM EDUCAÇÃO DIGITAL E
INOVAÇÃO PEDAGÓGICA NA EDUCAÇÃO BÁSICA - AGEAD

(Resolução nº 413-Coex, de 10 de janeiro de 2025.)

DISCIPLINAS CH CRÉDITOS OBRIGATÓRIA
OPTATIVA MODALIDADE

Fundamentos da Educação Digital no Brasil 45        3           Obrigatória          EaD
Estrutura do currículo de Educação Digital na Educação
Básica 45        3           Obrigatória          EaD

Caminhos para implementação do currículo de
Educação Digital 45        3           Obrigatória          EaD

Conectividade e uso de tecnologias nas escolas 45        3           Obrigatória          EaD
Recursos Educacionais Digitais 45        3           Obrigatória          EaD
Inteligência Artificial na Educação  45        3           Obrigatória          EaD
Saberes Docentes para o uso de Tecnologias Digitais 45        3           Obrigatória          EaD
Plano de Educação Digital e Inovação Pedagógica 45        3           Obrigatória          EaD

 

Documento assinado eletronicamente por Joao Batista de
Santana, Presidente de Conselho, em 13/01/2025, às 13:47,
conforme horário oficial de Mato Grosso do Sul, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 5373341 e o código CRC 8C753953.

CONSELHO DE EXTENSÃO, CULTURA E ESPORTE
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: (67) 3345-7041
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.000030/2025-10 SEI nº 5373341
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